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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracao: 01/08/2004 a 15/08/2004

JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTANCIA. NAO APRECIACAO DE
PROVAS. REFORMA.

Deve ser reformada a decisdo de primeira instancia, para que uma outra seja
proferida, afastando-se o tUnico oObice erigido, que se refere a falta de
espontaneidade do contribuinte no momento da apresentagcdo da DCTF
retificadora, devendo ser analisado todo o conjunto probatorio trazidos aos
autos na primeira instancia, incluido o Livro Registro de Apurag¢dao do IPI,
sem prejuizo de outras providéncias que se mostrarem necessarias a solugao
da lide, inclusive diligéncia junto a reparti¢ao de origem.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso, reformando a decisdo recorrida, para que uma nova seja
proferida, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)

Alexandre Kern - Presidente.

(assinado digitalmente)
Hélcio Lafeta Reis - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Alexandre Kern

(Presidente), Hélcio Lafeta Reis (Relator), Belchior Melo de Sousa, Jorge Victor Rodrigues,
Juliano Eduardo Lirani e Fébia Regina Freitas (suplente).
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 JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. NÃO APRECIAÇÃO DE PROVAS. REFORMA.
 Deve ser reformada a decisão de primeira instância, para que uma outra seja proferida, afastando-se o único óbice erigido, que se refere à falta de espontaneidade do contribuinte no momento da apresentação da DCTF retificadora, devendo ser analisado todo o conjunto probatório trazidos aos autos na primeira instância, incluído o Livro Registro de Apuração do IPI, sem prejuízo de outras providências que se mostrarem necessárias à solução da lide, inclusive diligência junto à repartição de origem.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, reformando a decisão recorrida, para que uma nova seja proferida, nos termos do voto do relator.
 (assinado digitalmente)
 Alexandre Kern - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alexandre Kern (Presidente), Hélcio Lafetá Reis (Relator), Belchior Melo de Sousa, Jorge Victor Rodrigues, Juliano Eduardo Lirani e Fábia Regina Freitas (suplente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em contraposição à decisão da DRJ Ribeirão Preto/SP, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pelo contribuinte contra o despacho decisório eletrônico que não homologou a compensação declarada por meio de Pedido de Restituição e Declaração de Compensação (PER/DCOMP), em que se pretendeu extinguir débito da titularidade do contribuinte com saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) no montante de R$ 10.539,41.
A decisão exarada por meio do despacho decisório eletrônico pautou-se na constatação de que o pagamento informado já havia sido integralmente utilizado na quitação de débito da titularidade do contribuinte.
Cientificado da decisão, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (fls. 1 a 7) e requereu a homologação da compensação declarada, alegando, aqui apresentado de forma sucinta, o seguinte:
a) �[analisando] os documentos fiscais do período de 2004, constatou a empresa que por um lapso na sua DCTF do terceiro trimestre de 2004 fora informado indevidamente débito de IPI, no valor de R$ 31.346,48 pelo que o pagamento efetuado indevidamente e a maior comprovado nos presentes autos, foi totalmente vinculado ao débito informado incorretamente, ocasionando no entendimento equivocado de ausência de crédito e, por conseguinte não homologação da compensação� (fl. 3);
b) �o débito efetivo a titulo do imposto sobre produtos industrializados � IPI no período da lª quinzena/ago/2004 foi de R$ 20.807,07 (vinte mil oitocentos e sete reais), razão pela qual o recolhimento a maior a título desse imposto gerou para a ora requerente o crédito de R$ 10.539,41.� (fls. 3 e 4);
c) �[para] sanar a divergência de dados entre a DIPJ (que apresentou informações corretas), o livro registro de IPI (íntegro) e a DCTF, a recorrente no dia 30/03/ p.p apresentou a DCTF � Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais retificadora, referente ao terceiro trimestre de 2004� (fl. 4);
d) [na] DIPJ-. Dedaraglio de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica, do exercício de 2005 (ano calendário de 2004), (...), constata-se que na apuração da primeira quinzena de agosto de 2004 a contribuinte apurou saldo devedor de R$ 20.807,07, pelo que o pagamento em 25/08/2004 por meio da guia DARF (...), gerou o crédito R$ 10.539.41 , o qual se pretende homologar com a presente manifestação de inconformidade� (fl. 5).
e) o pagamento indevido encontra-se comprovado por meio de DARF;
f) no Livro Registro de Apuração do IPI, página 207, consta que o saldo devedor de IPI é o mesmo declarado na DIPJ.
Junto à Manifestação de Inconformidade, o contribuinte trouxe aos autos cópias de (i) documentos societários (fls. 8 a 16), do (ii) despacho decisório (fl. 17), do (iii) DARF (fl. 19), do (iv) PER/DCOMP (fls. 20 a 25), da (v) DCTF original (fls. 26 a 34), da (vi) DCTF retificadora (fls. 35 a 38), da (vii) DIPJ original (fls. 39 a 42) e do (viii) Livro Registro de Apuração do IPI, com termos de abertura e de fechamento (fls. 43 a 51).
A decisão de improcedência da Manifestação de Inconformidade da DRJ Ribeirão Preto/SP (fls. 61 a 64) foi ementada nos seguintes termos:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
Data do fato gerador: 07/06/2005
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. DISPONIBILIDADE DO CRÉDITO.
A compensação, nos termos em que definida pelo artigo 170 do CTN só poderá ser homologada se o crédito do contribuinte em relação à Fazenda Pública estiver revestido dos atributos de liquidez e certeza, o que traz como conseqüência que o crédito usado em compensação tem que estar disponível na data da transmissão do PER/DCOMP.
DCTF RETIFICADORA POSTERIOR À CIÊNCIA DE DESPACHO DECISÓRIO.
Não cabe reparo a despacho decisório que não homologou a compensação declarada pelo contribuinte por inexistência de direito creditório, tendo em vista que o recolhimento alegado como origem do crédito estava integralmente alocado para a quitação de débito confessado.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Segundo o relator a quo, a DCTF retificadora não produz efeitos quando o contribuinte não mais goza de espontaneidade, pois, quando da transmissão e da análise do PERD/COMP, o crédito não existia, encontrando-se o pagamento integralmente alocado ao débito declarado em DCTF.
Segundo ele, estaria �correta a não homologação da compensação, pois as modificações efetuadas pela contribuinte na DCTF retificadora, quanto às informações antes prestadas, não têm o condão de tornar irregular a decisão administrativa que se pretende ver reformada� (fl. 63). No seu entendimento, ainda que o direito creditório exista, �o fato é que o mesmo não estava disponível na data de transmissão do PER/DCOMP, o que por si só é causa de não homologação das compensações pleiteadas�.
Cientificado da decisão em 21 de maio de 2012 (fl. 66), o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 20 de junho do mesmo ano (fls. 69 a 83), requereu a declaração de nulidade do acórdão recorrido, pelo fato de que a própria Receita Federal já ter cancelado o despacho decisório, e reiterou seu pedido de homologação da compensação declarada, repisando os mesmos fundamentos de defesa anteriormente apresentados, acrescentando o que se segue:
a) após a emissão do despacho decisório que não homologou a compensação pleiteada, a Receita Federal, por meio do despacho DRF/GUA/SEORT nº 134/2009, deferiu o pedido de restituição e compensação até o montante de R$ 10.539,41;
b) o próprio setor de análise da Receita Federal, ao revisar a decisão para procedimentos de cobrança, reconheceu o erro, qual seja, a inexistência de débito excedente ao crédito, sendo proferido o despacho nº 220/2009;
c) houve falha de comunicação interna entre o setor de análise e a Delegacia de Julgamento, pois esta deveria ter sido informada do cancelamento do débito;
d) os julgadores não contestaram o seu direito, não o reconhecendo somente em razão do fato de que a decisão administrativa fora emitida anteriormente à retificação da DCTF;
e) apenas o sistema de cruzamento de dados da Receita Federal não são suficientes para se afirmar acerca da liquidez ou não do direito creditório;
f) junto à Manifestação de Inconformidade, trouxe aos autos os documentos suficientes à apuração da liquidez e certeza do crédito, encontrando-se, então, em poder da autoridade julgadora de primeira instãncia todos os elementos necessário à homologação da compensação;
g) após as alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, em seu art. 18, a DCTF retificadora, quando admitida, tem os mesmos efeitos da original, conforme se encontra expressamente previsto também na Instrução Normativa RFB nº 1.110/2010.
Junto ao recurso, o contribuite trouxe aos autos, dentre outras, cópia do despacho DRF/GUA/SEORT nº 220/2009 (fls. 99 a 100), da notificação nº 923/2009 (fl. 101), do despacho DRF/GUA/SEORT nº 134/2009 (fls. 102 a 105) e do Livro Diário Geral (fls. 107 a 112), .
É o relatório.

 Conselheiro Hélcio Lafetá Reis
O recurso é tempestivo, preenche as demais condições de admissibilidade e dele tomo conhecimento.
O Recorrente, amparando-se no teor do despacho DRF/GUA/SEORT nº 220/2009 (fls. 99 a 100) e do despacho DRF/GUA/SEORT nº 134/2009 (fls. 102 a 105), trazidos aos autos por cópia juntamente com o Recurso Voluntário, requer a declaração de nulidade do acórdão recorrido pelo fato de que a própria Receita Federal já teria cancelado o despacho decisório sobre o qual se controverte nestes autos.
Contudo, analisando a matéria dos referidos despachos, constata-se que a repartição de origem cometera um engano em relação à compensação sob comento.
No despacho DRF/GUA/SEORT nº 134/2009, a autoridade administrativa dá notícia de que, no PER/DCOMP deste processo, teria havido a declaração de débitos em montante superior ao crédito de R$ 10.539,41, este devidamente atualizado pela taxa Selic, em razão do que se considerou a diferença de R$ 1.236,27 como compensação não declarada, o que inviabilizaria a sua discussão no âmbito do PAF, por força do contido na Instrução Normativa SRF nº 900/2008.
Posteriormente, conforme se verifica no despacho DRF/GUA/SEORT nº 220/2009, a autoridade administrativa constatou que havia cometido um equívoco no confronto de débitos e créditos, inexistindo a diferença de débito anteriormente apontada, do que resultou no cancelamento do despacho DRF/GUA/SEORT nº 134/2009.
Verifica-se que a matéria versada nos referidos despachos em nada afeta a presente controvérsia por se basear em um fato inexistente, qual seja, a ocorrência de débitos em montante superior ao crédito. Tais despachos referem-se apenas a esse suposto superavit de saldo devedor, não se imiscuindo no crédito de R$ 10.539,41 e nos débitos de mesmo valor, que permanecem tratados neste processo.
Nesse sentido, nega-se provimento a esse pedido.
Passa-se, então, à análise do pedido subsidiário de homologação da compensação declarada.
De pronto, deve-se destacar que, junto à Manifestação de Inconformidade, o contribuinte havia trazido aos autos, além dos fundamentos de fato e de direito de sua contrariedade, cópias do PER/DCOMP (fls. 20 a 25), da (v) DCTF original (fls. 26 a 34), da (vi) DCTF retificadora (fls. 35 a 38), da (vii) DIPJ original (fls. 39 a 42) e do (viii) Livro Registro de Apuração do IPI, com termos de abertura e de fechamento (fls. 43 a 51), que foram, todos eles, totalmente ignorados pela autoridade julgadora de piso, não tendo havido qualquer referência à sua presença nos autos.
O procedimento do então Manifestante e ora Recorrente se deu em conformidade com o contido no art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/1972, que regula o Processo Administrativo Fiscal (PAF), em que se determina que as provas serão trazidas aos autos no momento da Impugnação.
Nos termos do art. 31 do PAF, a decisão da autoridade julgadora de primeira de instância deve conter �relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências�. Destaque-se que, apesar de o dispositivo fazer referência apenas ao lançamento de ofício, ele é passível de aplicação nos processos de compensação, por força do contido no § 11 do art. 74 da Lei nº 9.430/1996, em razão do que as determinações do referido art. 31 alcançam os processos da espécie.
Conforme já dito, a autoridade julgadora de piso não se deu ao trabalho nem mesmo de passar a vista nas cópias de documentos trazidas aos autos pelo contribuinte, cópias essas que contêm informações relevantes quanto à possibilidade de existência do indébito declarado.
Não há dúvida que o julgador de primeira instância encontra-se vinculado às normas infralegais expedidas pela Receita Federal, mas, no meu entender, amparar-se apenas no aspecto formal relativo à data de retificação da DCTF para negar, peremptoriamente, o direito pleiteado pelo contribuinte, ignorando-se as demais provas então existentes nos autos, não se coaduna com o princípio do formalismo moderado e as demais regras e princípios que informam o Processo Administrativo Fiscal (PAF).
Ao julgador é garantida a liberdade de formação do convencimento, nos termos do art. 29 do PAF; contudo, tal prerrogativa não significa �arbítrio na apreciação da prova� , pois é seu dever descrever detalhadamente as razões de sua decisão, precipuamente em relação aos elementos fáticos presentes nos autos, cuja análise pode ser decisiva no julgamento da lide.
Conforme consta de inúmeras decisões do CARF, não pode prosperar a decisão de primeira instância que não contempla todos os argumentos de defesa, pois é dever do julgador apreciar imparcialmente a matéria objeto da lide, atentando-se aos fatos e às provas que compõem o processo.
Ressalte-se, ainda, que se decidíssemos, nesta instância, por apreciar as provas, independentemente do que restou decidido na Delegacia de Julgamento, estar-nos-íamos a proceder em desconformidade com o princípio do duplo grau de jurisdição, necessário à depuração do processo e à efetividade do direito de defesa.
Nesse contexto, voto por negar provimento ao pedido de declaração de nulidade da decisão recorrida e por reformar a decisão de primeira instância, para que uma outra seja proferida, afastando-se o óbice erigido, que se refere à falta de espontaneidade do contribuinte no momento da apresentação da DCTF retificadora, devendo ser analisado todo o conjunto probatório trazido aos autos na primeira instância, precipuamente o Livro Registro de Apuração do IPI, sem prejuízo de outras providências que se mostrarem necessárias à solução da lide, inclusive diligência junto à repartição de origem.
O interessado deverá ser cientificado da nova decisão, oportunizando-lhe o prazo regulamentar para se pronunciar, devendo, ao final, os autos serem devolvidos a esta 3a Turma Especial da 3ª Seção do CARF, para julgamento.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Hélcio Lafetá Reis � Relator
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto em contraposicao a decisdo da
DRJ Ribeirdac Preto/SP, que julgou improcedente a Manifestacio de Inconformidade
apresentada pelo contribuinte contra o despacho decisério eletronico que nao homologou a
compensacdo declarada por meio de Pedido de Restitui¢do e Declaragdo de Compensagdo
(PER/DCOMP), em que se pretendeu extinguir débito da titularidade do contribuinte com
aldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) no montante de R$ 10.539,41.

A decisdo exarada por meio do despacho decisorio eletronico pautou-se na
constatacdo de que o pagamento informado j& havia sido integralmente utilizado na quitagao de
débito da titularidade do contribuinte.

Cientificado da decisdo, o contribuinte apresentou Manifestacio de
Inconformidade (fls. 1 a 7) e requereu a homologacdo da compensacdo declarada, alegando,
aqui apresentado de forma sucinta, o seguinte:

a) “[analisando] os documentos fiscais do periodo de 2004, constatou a
empresa que por um lapso na sua DCTF do terceiro trimestre de 2004 fora informado
indevidamente débito de IPI, no valor de R$ 31.346,48 pelo que o pagamento efetuado
indevidamente e a maior comprovado nos presentes autos, foi totalmente vinculado ao débito
informado incorretamente, ocasionando no entendimento equivocado de auséncia de crédito e,
por conseguinte ndo homologacao da compensacao” (fl. 3);

b) “o débito efetivo a titulo do imposto sobre produtos industrializados — IPI
no periodo da I* quinzena/ago/2004 foi de R$ 20.807,07 (vinte mil oitocentos e sete reais),
razao pela qual o recolhimento a maior a titulo desse imposto gerou para a ora requerente o
crédito de R$ 10.539,41.” (fls. 3 e 4);

c) “[para] sanar a divergéncia de dados entre a DIPJ (que apresentou
informagdes corretas), o livro registro de IPI (integro) e a DCTF, a recorrente no dia 30/03/ p.p
apresentou a DCTF — Declaracao de Débitos e Créditos Tributarios Federais retificadora,
referente ao terceiro trimestre de 2004” (fl. 4);

d) [na] DIPJ-. Dedaraglio de Informacdes Econdmico-Fiscais da Pessoa
Juridica, do exercicio de 2005 (ano calendario de 2004), (...), constata-se que na apuragdo da
primeira quinzena de agosto de 2004 a contribuinte apurou saldo devedor de R$ 20.807,07,
pelo que o pagamento em 25/08/2004 por meio da guia DARF (...), gerou o crédito R$
10.539.41 , o qual se pretende homologar com a presente manifestagao de inconformidade™ (fl.
5).

e) o pagamento indevido encontra-se comprovado por meio de DARF;

f) no Livro Registro de Apuracdo do IPI, pagina 207, consta que o saldo
devedor de IPI ¢ o mesmo declarado na DIPJ.

Junto a Manifestacdo de Inconformidade, o contribuinte trouxe aos autos
copias de (i) documentos societarios (fls. 8 a 16), do (ii) despacho decisério (fl. 17), do (iii)
DARF (fl. 19), do (iv) PER/DCOMP (fls. 20 a 25), da (v) DCTF original (fls. 26 a 34), da (vi)
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DCTF retificadora (fls. 35 a 38), da (vii) DIPJ original (fls. 39 a 42) e do (viii) Livro Registro
de Apuracao do IPI, com termos de abertura e de fechamento (fls. 43 a 51).

A decisdo de improcedéncia da Manifestagdo de Inconformidade da DRJ
Ribeirdao Preto/SP (fls. 61 a 64) foi ementada nos seguintes termos:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS IPI

Data do fato gerador: 07/06/2005

COMPENSACAO TRIBUTARIA. DISPONIBILIDADE DO
CREDITO.

A compensagdo, nos termos em que definida pelo artigo 170 do
CTN s6 podera ser homologada se o crédito do contribuinte em
relacdo a Fazenda Publica estiver revestido dos atributos de
liquidez e certeza, o que traz como conseqiiéncia que o crédito
usado em compensagdo tem que estar disponivel na data da
transmissdo do PER/DCOMP.

DCTF  RETIFICADORA  POSTERIOR A CIENCIA DE
DESPACHO DECISORIO.

Ndo cabe reparo a despacho decisorio que ndo homologou a
compensagdo declarada pelo contribuinte por inexisténcia de
direito creditorio, tendo em vista que o recolhimento alegado
como origem do crédito estava integralmente alocado para a
quitagdo de débito confessado.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Segundo o relator a quo, a DCTF retificadora ndo produz efeitos quando o
contribuinte ndo mais goza de espontaneidade, pois, quando da transmissdo e da analise do
PERD/COMP, o crédito ndo existia, encontrando-se o pagamento integralmente alocado ao
débito declarado em DCTF.

Segundo ele, estaria “correta a ndo homologac¢do da compensagdo, pois as
modificagdes efetuadas pela contribuinte na DCTF retificadora, quanto as informagdes antes
prestadas, ndo t€ém o conddo de tornar irregular a decisdo administrativa que se pretende ver
reformada” (fl. 63). No seu entendimento, ainda que o direito creditorio exista, “o fato ¢ que o
mesmo ndo estava disponivel na data de transmissdo do PER/DCOMP, o que por si s6 € causa
de ndo homologacao das compensagoes pleiteadas”.

Cientificado da decisdo em 21 de maio de 2012 (fl. 66), o contribuinte
apresentou Recurso Voluntario em 20 de junho do mesmo ano (fls. 69 a 83), requereu a
declaragdo de nulidade do acérddo recorrido, pelo fato de que a propria Receita Federal ja ter
cancelado o despacho decisorio, e reiterou seu pedido de homologacdo da compensagdo
declarada, repisando os mesmos fundamentos de defesa anteriormente apresentados,
acrescentando o que se segue:
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a) apos a emissdo do despacho decisério que ndo homologou a compensacao
pleiteada, a Receita Federal, por meio do despacho DRF/GUA/SEORT n° 134/2009, deferiu o
pedido de restituicdo e compensagao até o montante de R$ 10.539,41;

b) o proprio setor de andlise da Receita Federal, ao revisar a decisdo para
procedimentos de cobranga, reconheceu o erro, qual seja, a inexisténcia de débito excedente ao
crédito, sendo proferido o despacho n° 220/2009;

¢) houve falha de comunicacdo interna entre o setor de analise e a Delegacia
le Julgamento, pois esta deveria ter sido informada do cancelamento do débito;

d) os julgadores ndo contestaram o seu direito, ndo o reconhecendo somente
em razao do fato de que a decisdo administrativa fora emitida anteriormente a retificacao da
DCTF;

e) apenas o sistema de cruzamento de dados da Receita Federal ndo sdo
suficientes para se afirmar acerca da liquidez ou ndo do direito creditorio;

f) junto & Manifestagdo de Inconformidade, trouxe aos autos os documentos
suficientes a apuracdo da liquidez e certeza do crédito, encontrando-se, entdo, em poder da
autoridade julgadora de primeira instancia todos os elementos necessario a homologacdo da
compensacao;

g) apos as alteragdes introduzidas pela Medida Provisoria n°® 2.189-49, de 23
de agosto de 2001, em seu art. 18, a DCTF retificadora, quando admitida, tem os mesmos
efeitos da original, conforme se encontra expressamente previsto também na Instrugdo
Normativa RFB n° 1.110/2010.

Junto ao recurso, o contribuite trouxe aos autos, dentre outras, cépia do
despacho DRF/GUA/SEORT n° 220/2009 (fls. 99 a 100), da notificagdo n°® 923/2009 (fl. 101),
do despacho DRF/GUA/SEORT n° 134/2009 (fIs. 102 a 105) e do Livro Diario Geral (fls. 107
all2),.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Hélcio Lafeta Reis

O recurso ¢ tempestivo, preenche as demais condigdes de admissibilidade e
dele tomo conhecimento.

O Recorrente, amparando-se no teor do despacho DRF/GUA/SEORT n°
220/2009 (fls. 99 a 100) e do despacho DRF/GUA/SEORT n° 134/2009 (fls. 102 a 105),
trazidos aos autos por coOpia juntamente com o Recurso Voluntario, requer a declaragdo de
nulidade do acérdao recorrido pelo fato de que a propria Receita Federal ja teria cancelado o
despacho decisorio sobre o qual se controverte nestes autos.
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Contudo, analisando a matéria dos referidos despachos, constata-se que a
reparticao de origem cometera um engano em relagao a compensagao sob comento.

No despacho DRF/GUA/SEORT n° 134/2009, a autoridade administrativa da
noticia de que, no PER/DCOMP deste processo, teria havido a declaragao de débitos em
montante superior ao crédito de R$ 10.539,41, este devidamente atualizado pela taxa Selic, em
razao do que se considerou a diferenca de RS 1.236,27 como compensagdo nao declarada, o
que inviabilizaria a sua discussdo no ambito do PAF, por for¢a do contido na Instrugdo
Normativa SRF n° 900/2008.

Posteriormente, conforme se verifica no despacho DRF/GUA/SEORT n°
220/2009, a autoridade administrativa constatou que havia cometido um equivoco no confronto

de débitos e créditos, inexistindo a diferenga de débito anteriormente apontada, do que resultou
no cancelamento do despacho DRF/GUA/SEORT n° 134/2009.

Verifica-se que a matéria versada nos referidos despachos em nada afeta a
presente controvérsia por se basear em um fato inexistente, qual seja, a ocorréncia de débitos
em montante superior ao crédito. Tais despachos referem-se apenas a esse suposto superavit de
saldo devedor, ndo se imiscuindo no crédito de R$ 10.539.41 e nos débitos de mesmo valor,
que permanecem tratados neste processo.

Nesse sentido, nega-se provimento a esse pedido.

Passa-se, entdo, a andlise do pedido subsididrio de homologac¢dao da
compensacao declarada.

De pronto, deve-se destacar que, junto a Manifestacdo de Inconformidade, o
contribuinte havia trazido aos autos, além dos fundamentos de fato e de direito de sua
contrariedade, copias do PER/DCOMP (fls. 20 a 25), da (v) DCTF original (fls. 26 a 34), da
(vi) DCTF retificadora (fls. 35 a 38), da (vii) DIPJ original (fls. 39 a 42) e do (viii) Livro
Registro de Apuracdo do IPI, com termos de abertura e de fechamento (fls. 43 a 51), que
foram, todos eles, totalmente ignorados pela autoridade julgadora de piso, ndo tendo havido
qualquer referéncia a sua presenca nos autos.

O procedimento do entdo Manifestante e ora Recorrente se deu em
conformidade com o contido no art. 16, § 4°, do Decreto n° 70.235/1972, que regula o Processo
Administrativo Fiscal (PAF), em que se determina que as provas serdo trazidas aos autos no
momento da Impugnagao.

Nos termos do art. 31 do PAF, a decisdo da autoridade julgadora de primeira
de instancia deve conter “relatorio resumido do processo, fundamentos legais, conclusdo e
ordem de intimacdo, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infragdo e
notificacdes de langamento objeto do processo, bem como as razdes de defesa suscitadas pelo
impugnante contra todas as exigéncias”. Destaque-se que, apesar de o dispositivo fazer
referéncia apenas ao langamento de oficio, ele ¢ passivel de aplicacdo nos processos de
compensagao, por forca do contido no § 11 do art. 74 da Lei n® 9.430/1996, em razdo do que as
determinagdes do referido art. 31 alcangam os processos da espécie.

Conforme ja dito, a autoridade julgadora de piso ndo se deu ao trabalho nem
mesmo de passar a vista nas copias de documentos trazidas aos autos pelo contribuinte, copias
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essas que contém informagdes relevantes quanto a possibilidade de existéncia do indébito
declarado.

Nao hé davida que o julgador de primeira instdncia encontra-se vinculado as
normas infralcgais expedidas pela Receita Federal, mas, no meu entender, amparar-se apenas
no aspecto formal relativo a data de retificacdo da DCTF para negar, peremptoriamente, o
direito pleitcado pelo contribuinte, ignorando-se as demais provas entdo existentes nos autos,
ndo se coaduna com o principio do formalismo moderado e as demais regras e principios que
informam o Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Ao julgador ¢ garantida a liberdade de formacdo do convencimento, nos
termos do art. 29 do PAF; contudo, tal prerrogativa nao significa “arbitrio na apreciagao da
prova” ', pois é seu dever descrever detalhadamente as razdes de sua decisdo, precipuamente
em relacdo aos elementos faticos presentes nos autos, cuja analise pode ser decisiva no
julgamento da lide.

Conforme consta de intmeras decisdes do CARF?, nio pode prosperar a
decisdo de primeira instancia que ndo contempla todos os argumentos de defesa, pois ¢ dever
do julgador apreciar imparcialmente a matéria objeto da lide, atentando-se aos fatos e as provas
que compdem O Processo.

Ressalte-se, ainda, que se decidissemos, nesta instancia, por apreciar as
provas, independentemente do que restou decidido na Delegacia de Julgamento, estar-nos-
iamos a proceder em desconformidade com o principio do duplo grau de jurisdi¢do, necessario
a depuracao do processo e a efetividade do direito de defesa.

Nesse contexto, voto por negar provimento ao pedido de declaracdo de
nulidade da decisdo recorrida e por reformar a decisdo de primeira instancia, para que uma
outra seja proferida, afastando-se o dbice erigido, que se refere a falta de espontaneidade do
contribuinte no momento da apresentagao da DCTF retificadora, devendo ser analisado todo o
conjunto probatério trazido aos autos na primeira instancia, precipuamente o Livro Registro de
Apuragao do IPI, sem prejuizo de outras providéncias que se mostrarem necessarias a solucao
da lide, inclusive diligéncia junto a reparti¢ao de origem.

O interessado devera ser cientificado da nova decisdo, oportunizando-lhe o
prazo regulamentar para se pronunciar, devendo, ao final, os autos serem devolvidos a esta 3°
Turma Especial da 3* Se¢ao do CARF, para julgamento.

" Termo presente na obra: MACHADO SEGUNDO, Hugo de Brito. "Processo tributario”, 5.ed., Atlas, 2010, p.
146.

2 Ac. 2401-00572, 1* T. 4* C. 2°* Secdo, j. 20.08.2009; Ac. 102-45.390, 2* C. 1° CC, DOU de 05.11.2002; dentre
outras.
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E como voto.

(assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis — Relator



